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PROJETO DE LEI Nº 048/89 

ESTABELECE NORMAS PARA INSTALAÇÃO DE NOVOS 

POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DÁ 

OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PHEFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 

Estado do Espírito Santo, FAÇO SABER, que a 

câmara Municipal apr·ovou e eu ·sanciono a se 

guinte LEI: 

, 
Art. lº - Fica delimitada à distância minima entre postos de a 

bastecimento e distribuição de d~rivados de petrbleo, 

no pe·rÍmetro urbano do MunicÍpio, em 1. 000 (mil) me 

~rus, considerando-se o trajeto das vias normais de 
.• 
tráfego de veículos. 

Parágrafo Único - A exigêr:.cia deste artigo não se a 

plica a distribuição de gás natural. 

Art. 2º - Não poderão ser implantados postos a menos de 500 m 

(quinhentos metros), em linha reta de pr~dios escola 

res e de atendimento ao p~blico, b~m como casas de a 
,... 

tendimentos sociais, asilos e outros congeneres. 

Art. 3º - O Executivo Municipal regulamentará o funcionfamento' 

dos postos hoje existentes. 

Art. 4º - Esta Lei entr:a em vigor né1. data de sué\ publicação, r~ 

vogadas as disposiç~es em contrário. 

GabinE·te do Prefeito Municipal de Conceição do Caste

lo, aos 30 dias do mês de novembro de 1989. 

\'·.~ 
Jos~ Gotard~ Spªdetto 

~.~--------~----~----~----------------------~--------l;;µ~p~9~f~9qi~~~9~p~q~~~R1~i~e~i~~~~~~,__ ..... -~ 
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Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI N!l 048/89 

ESTABELECE NORMAS PARA INSTALAÇÃO DE NOVOS 

POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 

Estado do Espírito Santo? FAÇO SABER~ que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte LEI: 

Art. 12 - Fies. del:l.mitada. à distància mínima. e!'."l::Pe postos de a 

bastectmento e distribuição de derivados de petrÓleo 9 

no perímetro urba.ri.o elo MunicÍpio, em 1. 000 (mil) me 

tr·os, considerando.;..se o trajeto das vie.s normais ·de 

tráfego de veículos. 
, , ~ -

Paragrafo Unico - A exigencia deste artigo nao se a a 

plica a distribuição de gás natural. 

Arte 2 g - Não pode rã.o ser imp;Lantados postos a menos de 500 m 
,. 

(quinhentos mej;ros), em linha reta de predios escola 
, 

res e de atendimento ao publico, bem como casaa de a 
,,. 

t0ndimentos sqciais, asilos e outr·os congeneres. 

Art. 3g - O Executivo Municipal regulamentará o funcionamento' 

dos postos hoje existentes. 

Art. 4º - Esta Lei entra ~m vigor na data de sua publicação,r~ 

vogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito'Munlcipal de Conceição do Caste-

Av. José Grilo, 426 - CBP 29.370 FONE (027) 547~1101 -
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Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 048f99 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

Apresentamos aos nobres edis o presente projeto P.§: 

ra análise e julgamento de seu conteúdo. 

A mat~ria trata de normas de posturas municipais , 

referentes a instalaç~es de novos postos de. combustiveis. Ao e 

laborarmos o presente, objetivamos atender normas de segurança' 

da população, bem como o interesse dos usuários, evitando a con 

centração em uma determinada região da cidade. 

Procuramos desta forma, facilitar o atendimento,c_§ 

so novos postos sejam autorizados em nosso Mur.icipio, e unifor-

mizar o desenvolvimento urbano. 

Esperando a acolhida por· pa.rte de Vossas Excelênci 

as, enviamos nossos protestos de estima e consideração, 

atenciosamente 

~~ 
Jos~ Go~ardo Spadetto 

Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 426 ~ CBP 29.370 FONE (027) 547 ~1101 Conceição do Castelo BS 
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Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI NR 04f!i89 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

Apresentamos aos nobres edis o presente projeto pa 

ra análise e julgamento de seu conteúdo. 

A matéria trata de nQ:i."'mas de posturas municipais ~ 
... . , 

referentes a instalaçoes de novos postos de combustiveis. Ao e 

laborarmos o presente, objetivamos atender normas de segurança' 

da população, bem como o interesse dos usuários, evitando a con 

aentração em uma determinada região da cidade. 

Procur«mos desta forma, facilitar o atendimento~c~ 
, 

so novos postos sejam autorizados em nosso Municipio, e unifor-

mizar'o desenvolvimento uroano. o 

Esperando a acolhida por parte de Vossas Excelênci 

a.s, enviamos nossos protestos de estima e consideração, 

atenciosamente 

~L:J--_ 
Jos~ Gotardo Spadetto 

Prefeito Municipal 

~.~------~--~--------------~..;...----------------------------------------------~.J Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo ES 
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POSTOE DE ABASTECIMENTO DE COMBUS~-VEIS E D~ 

OU'l'RAS PROVIDÊNCIAS. 

O PHEFEITO MUNICIPAL DI:: CONCEIÇÃO DC1 CASTELO, 

Estado do Esp:iri to Santo, FAÇO SP_BEE, quf E. 

câmara J1
1,unicipal apr·o\rou e eu Sé ::ci ono é. se 

guint.e LE:!:.: 

Fica delirr,, ~ada 2. C.istancie. minim:: er:::'.':: oos-cos d:: 

bas-cecimen-co e dis"C~ibL1cao de de~1vaac~ de oE"Crolec. 

no perime·tro urbano de' llflULic Ípio, err l.. OC>C: ';r.,~::_ · 

conE.ideranóo-se o "Craje-c;o de.s ''iaE no:--:11Eci.:: Óf 

::rs..fego de veiculoL. 

e..rtigc nac1 Sf. e. 

o.:.~ e&. a distríbuiçao d.e gas nE:c:ura:::... 

Art. 22 - Nio poderao se. implantadcs oostos a menos de 500 m 

( quinhen"~~os mE:tros j ~ em linha re-ca ô.E: préchos escola 

res e: àe- a-t enãimen-co ao pÚblico, berr_ come- cE•sas de a 

t··ndimento~ sociais, asilos e ou~ro~ cong~1. ~es. 

Ar:-:.,. 3f. - O Executivo MunicipaJ regu.larnenl:aré fune; ion&LTTien-cc' 

cio~: postoE; hoje existente· .. 

Ar·_. Lei entra em vigc·r ns 

· Go..binE·te de· P::-efei t:o M.ur.ici9e.:!. 

ic, aos 3C dias do m~s de novembrc dE l98S. 
, 

J ose Gote..!."'d::_~: Spé~ci-=-c ::e 

iosé 
.__ .... __ ----~------~R·?~ .. : ~ ... ~j-~~---.;,~.::.-:.·-:.·":....-:... ~- ~.-:..:.~.· -· 
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cs-;;adc ac Espírito Sarne: 

PROJETC D::: LE: J\E' 048 / 8 ~ 

ESTABELECE NORMP_S PAR!-. NOVO~, 

POS-TOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E D-À 

OU'l'RAS PROVIDÊNCIAS. 

O PEEFEITO MUNICIPAL DF CONCEIÇÃO DO CASTELO, 

Estado do Espiri to SaI1to, FAÇO SP_BEF•, quE: a 

câmara fl'lUnicipal aprovou e eL:• sc-.r.ciono e se 

.:: icE à.elim:: tad.s. E.. dls"Ca.ri.ci.s. minirriê. enT re pos-cos cie a 

bas-ct~imento E dis~rib~ic~o de deriv&dos ds petrbleo, 

t~os. con~ideranóo-se o ~raje-c8 das vias normais d~ 

Paragrafe Unico ~ A- exige~cia deste artigc nao s~ a 

plica ~ d~stribuiçao de gas nrxur·~i. 

Não poderao ser irnp:Umtadcs postos a mE:nos de 500 m 

(quinhentos mE:1;ros), err; linha reta àe· nreãios escola 
, . 

res e à.e atenàirrien-co ac: publicc, ben; c•:;.mo casas de a 

-cendirnentos socia: s, asilos e ci~ros congenere~. 

6os pos~oE heiJS exis-cen~es. 

su~ p~blicaçao~re 

d.e..· {'r1n~o"i ca-o '-'>._.:l.,,·--_.__:. âc : ·as:te-
~ 

lc, aos 32 (.as óc mes ós novembrc de 198S. 

..... -- --

Go t: 2.rdé~ Spétde. ttc 
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